
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 9.581/2023                                                                                                     

Inclui o dia da Família Cristã no Calendário Oficial 

do Município de Caruaru e da outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, 

faz                            saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Caruaru o "Dia da Família Cristã" 

a ser comemorado anualmente no dia 15 de maio. 

Art. 2º O dia da Família Cristã deve simbolizar para todos os Cristãos seus valores e princípios 

que Deus o Criador nos ensina através das sagradas escrituras, a Bíblia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 20 de setembro de 2023. 
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